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ESTADO DA PARAÍBA .. 
PREFEITURA WJNICIPAL DE POCHTIIOS 

LEI Nº 350/81, em 26 de outubro de 1981.

Registrado às nd .. �.1:\.5..V. .. do livro dt
p_ . ,,,.. 5 Registro de ""'J.JJ.iP.P ..... . �. 

Em, ... J.I ... de ��'ri?. ..... d� i9 .. ÍJ

Concede Título Honorário de Cida 
, dania Pocinhense e da outras pr� 

vidências. 

O PREFEITO r.IDNICIP!.L D� FOCINHOS\ :SST!lDO D:. P..". 

RLÍBL, f8.ÇO saber ciue e Cânaru :':unicipc.l o.i)rovotJ. :) eu sanciono 0 se­

guinte Lei. 

J..rt. lQ - Fica o Poder Lccislo:tivo Ltunicil)a.l alJ. 

torizc.do a conceder, a.e ucÔrdo con o Jlrt. 9º, inciso I, letra 111'1 11 , do, 

Lei Conploncntar nQ 2, de 17 de fevereiro do 1971, "L?i Orgânica dos' 

I1unicÍpios 11, UIJ. TÍ tulo de Cidadania PocinhonGc 2. I.L:.la. Srta. r.�.RI..". �IO 

ZJ.NL DT!: SOUZL. 

J..rt. 2º - �sta Lei cntra:rá on v�gor na data de 

sua Fublic�ç;o, revogada3 as disposições cri contr2rio. 

J u s T I F I C � r I V- - -

R:1 virtL1do de ,':t 3rt.�. ·cc:;r· c1r'..clO Õ nossa cic:T.ac1c,' 

nos setores de Educação Socia� e Religioso, L1... .. :-. ...;rMdo po.,rcelo. de co 

laboração, atua.rido cono Assistente Social, ninistr2ndo pequenos cLrr--' 

sos ? oriont;indo Cl�1bo do r.1ães e Clube de Jovens, ort;DJ1izMdo foote.s ' 

de Debut"ntos, c·cc.; o, 

Considerando QUe � uosna é tao.bén propriot2xic. ' 

do iBÓvel en noo:J" cid;-,,,de, podendo desta foma contim1ar oorvindo ao 

nosso povo, nada :o.ais justo, J;obreo Oologno 't que nós, cooo ro1)roson-' 
t::i.ntos do povo .i.X:>cin.hcnsc, prost['Xnos n i:.100.0..f-'.., c:1 roconh0clilcnto l)Clo 

seu_ esforço e sua c1,bneg::i,ção para co:o. o nosso povo, esta jt1st21. Hoücn2.­

gon. 

Prefeitura Municipal do Poci11l1os, en 26 do oLltu 
bro e.o 1981.
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ESTADO DA PlRAÍBA 
PREFEITURA rt'.ITJNICIP .11L DE POCil'TIIOS 

LEI Nº 350/81, em. 26 de outubro de 1981.

. --------

Concede Título Honorário de Cida 

dania Pocinhense e dá outras pr� 

vidências • 

O PRE.F:CITO MUNICIPJ.L D:' FOCINHOS 9 !.;STllDO D;. P!: 

RLÍBJ., f2.ç o saber q_ue o Cânaro. �:u.nici1)cl o,provoll o eu sanciono o, se­

guinte Lei. 

J.rt. lº - Fica o Poder Locislo..tivo I.Itulicij_)al a,ll

torizndo a conceder, de ucÔrdo co1:1 o 1.rt. 9º, inciso I, letra 11r1 11 , de. 

Lei Conplenentar nº 2, de 17 de fevereiro de 1971, 11 L�i Orgânicn dos' 

liunicÍpios 11, w:.i TÍ tulo de Cidadania Poc inhenso 2. I.l.o.a.. Srta. r.r;�RI!. ;.rn

ZJ.NL D:8 SOUZJ.. 

J.rt. 2º - �sta Lei entrará on v�gor na data de

SLln Fublic;-,ç;o, revo�adas as disposições c:.J. contrário. 

J U S T I F I C ' T I V- - - - -

Eo. virtude do G. Srt;-,_. ·cor ct:-'..do 2 nossa cido.c1e,' 

nos setores de :Cdt1cação Social e Religioso, l,u .. r-. crando po.:rc ela. de co 

laboração, atuando cono .11ssistcnte Social, ninistr2ndo pequenos cllr-' 

sos 9 orient:--ndo Cl�1l:>e ele l'iães e Clube de Jovens 9 organizc,ndo feoté:'.S 1 

de Debt1t,..,ntes, c·i.;c.; e, 

Considerando QUe C'., llCSDél é taB.ben proprietÓ;cir, 1 

de iL1Óvel GJ!l noo:-;� cidn.de, podendo desta foma continu.ar servindo ao 

nosso povo, nada nais justo, �obres Oolcgno� �ue nós, cono rcprescn-' 

ta.nt cs do povo .:_1oc inhcnse, prcstr.rnos 2. J:.lCSi.lP.., e:1 rcconheciD.cnto pelo 

seu_ esforço e sua a.bneg:wão para con o nosso povo, esta justa Honcno..­

gOD. 

Prefeitura Municipa.l de rocin:10s, en 26 de outu 

bro de 1981. 


